
PREFEITURA TUNICIPAL DE BOT JESUS DA PEI{HA. TG
PRAÇA DOM rNÁCrO, 2O0 - CENTRO - FONE: (35) 3561i204

CEP 37.948400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 98/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N,O 73124_ PREGÃO ELETRÔNICO N.O 30/24.

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICíP|O
DE BOM JESUS DA PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n' 18.187.815/0001-97, com sede à Praça Dom lnácio, no 200,
Centro, Bom Jesus da Penha-MG, CEP 37.948-000, doravante denominado
ORGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. NEI ANDRE
FREIRE, na qualidade de Prefeito tvlunicipal, e a Empresa D.F. ASTOLPHO,
inscrita no CNPJ sob on'20.122.999/0001-73, com sede na Rua Cel. Diogo,
í 243, Centro na cidade de Mococa/SP, CEP:'13730-260, neste ato representado
pelo Sr. DAVI FARIA ASTOLPHO, doravante denominada FORNECEDOR,
constderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na Íorma
eletrônica N" 30/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 7312024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadâs, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.o

148, de 03 de maio de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1 - Este documento têm como objeto a IMPLANTAçÃO DE REGTSTRO DE
PREçOS PARA POSSÍVEL AQUISrçÃO Oe MATERIATS DE PAPELARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA
PENHA/MG, visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de
Referência - ANEXO I deste Edital.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO

2.1 - lntegram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de
Referência e as Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES
no Processo Licitatório n.73124, Pregão Eletrônico n. 30124.

--l

cLÁusuLA TERCE|RA - VALIDADE, FoRMALtzAçÃo DA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS

3.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos
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termos do Art. 84 da Lei 14.133121, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

3.í.í - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercÍcio financeiro.

3.1.2 - Na formalizaçáo do contrato ou do inslrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

3.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o ar1. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

3.4 - Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condiçóes para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 - Será respeitada, nas contrâtações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5 - O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

Assinado de forma
digital por D F

ASTOLPHO:2O I
STOLPHO:2012199900
173

1 239990001 7 3 Dados: 2024.04.03

DF

l6:08:23 -03'00'

I



PREFEITURA trU}IICIPAL DE BOT JESUS DA PE}IHA. TG
PRAÇA DOM rNÁClo. 200 - CENTRO - FONE: (35) 358e1208

CEP 37.948.OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

3.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
reÍere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1 - Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
e

3.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 8.

3.8 - O preço registrado com indicação dos licitãntes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

3.9 - Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.í33, de
2021 .

3.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitânte ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

3.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 3.70, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê)o em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

3.'12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.í, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
co ntrata ção d i reta, poder á'.

) F 
Assinàdo dê íoma digitat

\STOLPHO:20 A3sroLPHo:20r 23eeeo00r

t23999000173 Dados:2024 04 03



PREFEITURA TUNICIPAL DE BOT JESUS DA PE}'HA. NG
PRAÇA OOM rNÁClo, 2OO - CENÍRO - FONÉ: (35) 356$í206

CEP 37.948400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

3.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

3.í 3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

4.1 - O gerenciamento e a fiscalização de execução desta Ata de Registro de
Preços caberá ao servidores nomeados pela Secretaria Municipal de Serviços
Ad ministrativos.

4.2. DA ADESÃO À arA Oe REGTSTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA QUINTA
QUANTITATIVOS

DOS PREÇOS, ESPECTFICAçÔES E

5.1. O preço registrado as especificações do objeto as quantidades mÍnimas e
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
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PREFEITURA f,UillCIPAL DE BOT JESUS DA PENHA - TG
PRAÇA DOM rNÁCrO. 2OO - CENTRO - FONE: (35) 3563-í208

CEP 37.94A-OOO. ESTADO OE MINAS GERAIS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Praça Dom lnácio. 200 - Centro. Bom Jesus da Penha - MG. 37948-000
CNPJ 18 187 815/0001-97, (35)3563-1208
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2 - b..c ê 25€ín d. dú,nct o eom locm d. ôlürerJ
b.r. d. 35cm d. diaD.fo com 1ocm ÍL õluít

KT raD 3t

Lotc MNl
lfrrl Cardlgo E ,,{lric.çôo Qu tií. Iotô,

04081

PÂSTA Df PÂPCLAO C./ ELÁSTICO
p.Í! dê parabo d ê5r{co
prrt com dirlÊo í.Drirdá cm c.rtão &rd.r(
ãôgrc. phtldâ. plêttftcada, colrr ôbr3 p6ra ft(ra oi
ôojnEítoa m i{C.ir(b pa.lâ,
llcnrltl.nto por 6ldÉo. coll! no rího 2a0ím ú. lr$rí.. com
no núht 350!rm da conpaiEírlo. coÍ vrr*ra! r p(Éi

t9: uu r.5s 77100

E

D F 
^sínadodeíomà 

drgrràt por
OF

ASTOLPHO:201 2 
^sroLpHo:2or2reee@or13

3999000173 DádoÍ 202' 04'0r r6:0e:47

00064

I



PÍe§ão ElêtÍónico o l)000101202'l - 0ífl!4/202{ - Proce$o o 000073/202i

D. r. Â§TOt"Pt{O - EPP.

20.123.99910001-73

RUaJUUO OE ttlESOUrA,t63.0 - CENTRO - SAO JOSE OO RIO PÁROO - SP - CEP: 13720000

'1936827a00 UCIT CâO€ÁSTOLPT{O.COM.BRTÀNâe §rOIPHO.CO{.BR
ErreGgo

coníoflnÊ necersir!<,c

Lote 00OBt

Círtigo Ep3ciÍic.çao ouantinl. Itnttá.ro fotat

00084
COLÂ GIJÍER 25C
.ía gfêí 259
cob coSaiL aom o5!r. nn .lrüabúnt dc 25o.

L 1.13 I9 t:

Lote 00085

c6di9a

00028705

PASÍA P/AROUVO SUSPENSA
plSt !íarquko turpcnl6
Êr3tt rulpên3l ÍÉnrDrlzrdt pinlrdâ com lrame c pontaaa,
com vilor a ?tilu?ta com 9írmÉturr {rc 240rí12, com hrgura
rÍirí! dc 2rtomrr com coNrÍiÍÉnto d. no ÍitirD 360írm

ai PC 2.39 1 195 00

LoÍe 00086

Cit<tigo

c0028706
ü{IA P' CARITEO AZUL
tirta C c!Íirlbo azul
titr oâr! crriibo. nâ caí lzul cm ii!!co. d. no íúho {oml

un 2.50 150 00

l-ore 00006

ttrm Códigp E*ciric.çào Unftl. lotal

00035

GRA'{PO PLASIEO FEOUE}IO P,?AST
qÍrrlEo Éltco p.qt ío pD.á.
grlnpo plitliÍ p.qu!ío p!r! pÊ!i!. diEntôc! ó" l90 r 7 x
sllm êm o&útêt com g) unil!(tst

7.43 4a5 8C

Lote 0(ng6

cô.rtgb Íot t

00096 00028716

VISOR E ETPU€IA PARÁ PAstA
vild . áilr.tr plra patta
!r!ípo Ésüco !êqq!ío pirn ,ô!à, dlÍÉnsôa! {r! 190 x 7 x
ílm .tn Drcot.. coír í) utubd!3.

!)( l0 acs 121,50

tore 0&)09

Cbdtga ÍoL,

oo09Íl 04028722

ÉúIIOFADA CÂ TBO AZJL
*mraa,{ caai'rbo ô?ul
Ãiioílda p.ru clnmlro azul n§ 03, com no mftm 6,7cm de
hÍoürá, côí[ ío rúfÍb í 1 cÍn (b coílú.iÍEõlo

ut 3C 373 111 90

Loft anl$
CUigo 4.cilic.çlo Qurntid. fot l

00í09 uft 30 a1.00 2 430 00
PEEfURADOR DE FOLHAS GRAI'DES
p.Íturrdor dê Ío:lô3 qr.Íxlâi

PREFEITURA IUI{ICIPAL DE BOI JESUS DA PEI{HA. TG
PRAÇA DOM rNÁCtO, 200 - CEI{TRO - FONE: (35) 358}1208

CEP 37.948.OOO . E§TADO OE MINAS GERAIS

PREFEITURA If,UNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Praça Dom lnácio. 200 - Cêntío. Bom Jesus dâ Pênha -MG. 37948{00
cNpJ 'r8 187 815/0001-97 - (35) 3563-1208

'..- ouaDRo DE vtr{cÊDoREs

tchas

DF
Asinâdo de Íomà d rqltôl

ASTOLPHO:20 ^sÍoLPHo:r0I 
2reee000l

123999000173 oàdosr 2ô24.04 0l
t6 t0:16 03 00,

I

00085

ff)oE6



P.egão El€trórico l{! 000030/202'l - 01104/ã}24 - Proce!*o llo flmilràr24
D. f. ASTOTPíO - EPP.

20.1 23.99910001-73

Rua JUUO OE MESOUIT^/r63. 0 - CEMTRO - &ÀO JOSE DO Rlo PAROO - SP - CEP: 13720000

1936827,400 UOTACAO0ÁSTOLPHO.COTa.BRTÀN OÀSTOi-PHO.CO{|.BR

E t(,êrcço

ê3lrutur! íElaIc., tat!ÍÍl! (h irlvr, rpoio
emborÍrcàrdo, gúa (,ê cêntrãtzâçio dâ lohat bandeF
mbtor! (k gÍúdG crplcirade, c$m 2 Íuro! prr! pêífurrçâo
dê no ,Íú-m 5S ióh.r.

Lo.ê (nl12

Citdiso Eryeiltc.ç.io

001t 2 000287a5

SERPE'ITüA ÍE PAFEL COLORDÀ
!.Ípêatiu d. p6pGt cobrih.
3êÍpêíniu (l. papal cobrÍra, püír uro êm Íaat r cm pacolr3
conbfl(b no Írúim 20 rolot dG 1 cm x 'l 3dn câda, corcr
Y6rirdar.

FES' 90 7.09 638, t0

Lote (Nl15

c& ga f,rpec/rrc.9Jo Qlrnid. Íotal

oott5

PÂ'EL CELOFAIÍ,
pald cêbíüa.
íraod c.btbíc coíaa v!ítrdaa a rrí ãfr$É
coííoÍnE nêcú]lldaah, @m trrttnlro ê no rúhE 80crí x
8o€rÍr

1.01 303.00

Loto Nl16

cô.tlgo E+e{tricaçio Q/Janaií. folrl

00t t6 000287r9

R-ASTEO P/ PIÂSITIACÂO A!
9lâltco É phrüÍcrc6o .4
prirüco p.r. pbdifk rlo tmEoho .a 220im r 307Í,m x
0,05rrft. êm oôcaGr com 100 unihdêi.

r0 61 29 2 451.6C

Lote 00r?l

Cinigo E,pc.llic.çõo C)u.^tid,

oot?,1 0002876.
ENVELOFE OFICO IIARROTI 2iOX34I)
ént.lôpá oltcio Ínrnom 240x310 cx 71.00 3 550.00

Lote 00125

Cirdigo

00r25 c00287€:

ÊrrvEloFt D€ oFE-A$ÂFf 2,í0X341)
Gflvalopc dê ofic. ôíraÍc.2rlox3rlo
êív.5pc dl ofco artrab ,4 2:10!Í!n x 3/qhm, com Ofll!f,tJrà
.lc no níim €oo||rú. rfi c.ix$ com no rúrE 25O unirurêi

87 11 ,{ 370 s0

Lotê 00126

Citdigô fot l

(x)! ?ô 00028766 Uh

E TTELOPE OFEp ETRA CO 2a{»(3a0
cnv!b9. otlcb bfâíco 2«,x3{0
.ívtlo9ê (h ofrcio branco ôa 2r()rm x 3a0rm, com gíanEiür!

PREFEITURA TUTICIPAL DE BOT JESUS DA PEI{HA. TG
PRAÇA DOM rNÁCrO, 2OO - CENTRO - FONE: (35) 356&120S

CEP 37.944.OOO. ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEIruRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

PÍsça Oom lnácio. 200 - CentÍo. Bom Josus da Pênha - MG. 379,18-000
CNPJ 18 187 815/0001-97 - (35)3563-1208

'-.. ollÀDRo DÊ vEt{cEDoREs ..-'

dc m rúil, .m clixrs com Ío írram 2:0 unrhdê!

,0

DF Astinado de íorma digiral
poÍDF

ASTOLpHO:20 AsroLpHo:20123eee0001

1 23gggo0o173 Dados:2024.040r 1610:3o

CX



PÍegào ElolÍônlco ilo 0l)0031y202i1 - 01/{rar201't - Procê..o l{o 00ml3r202,l

D. 

'. 
ASTOLP+IO . EPP,

20.'Í23.99Sr000í-73

RUaJUUO DE tilESQUlTA463.0 - CENTRO - $\O JOSE DO RIO PÁROO - SP - CEP: 13720000

't936827400 UOÍ CâOOÀSTOIPHO.COM.SRTÀNA@ STOLPHO.COaI.BR

Et Oêrqo

Lote 0d138

Códígo E+,.ciíicaçâo únid. q).nüd.
fotal

o0r!8 00028779

CÁPA ÉIICÂTXRI{ACAO FUNOO PRÊÍO
côp. cíc.dcÍí.Éo fundô pÍlto
crpa pa.r cncodêmaÉo fuÍxh prcl]t, nDddo 6a, ê pâada3
cofi no nhim I 00 unidrdra.

PT 20 20.00 .00 00

Lote 0/.,152

Côdigô fottl

00t 5? 00024795
COLÀ ffil.IVO

coÍ*ãÍldo 6 oolc! DÉlthor, c{xí 20o crdr, cofi 6 cor.!
útl l0 12.00 t?0.00

Lole 00í55

cdico Qu.t ticL

00155
FITA CORRETIVA ERAHCA 6IIX5I,IU
fl.! coÍrdnr bÍ.ncr &tESím U 1CC 300 300.00

toÍe 00t59

Côdigto fryeciíic.ção Qu.nticl. rolt l

0015s 00c00€-r2

PÀSTA sÂTTO}IÁDA
p.st 4níonrda
pr3tr sânfonsdr pÉdic! trrntprrêniê, c/1 2
diyilorha, com no lrúim 240írm ór lrrgüra. con rirmo
3lxkm da coíÍprimnlo.

L 8C 14.85 1168,00

Lorc (n161

côd,so alniti.io

001§4 0c000:72

PRAITCHEIA C'?RfIIDIDOR tr PÂPIT
pfrnctdá c./prafilêóoa óê paprl
pÍmcnct ttln6ôho ollclo, com p.ân&r d. !.pclcom no
IIúiú zaoímdc b.ouÍa. ]a0nm rh coíEíiÍÉnlo

i.rll r00 -(.c0

Ctuiso Íoa.l
00166

PAPTL AIIIACO PAUTAOO
p6p.l âhrco orúlado

30 €c0 180.00

Lotê Nlô9

iear Ct,digo E,,f,cllic.çôo Ouônticl, íot ,
00t69 00029595

PAPfL COUCHE 2
200 21 4A 4 28C 00

Lote NlIl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOT JESUS DA PENHA. TG
PRAÇA DOM |NÁClo, 2OO - CENTRO - FONE: (35) 3561.í 2O8

CEP 37.948.000 . ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Praça Dom Inácio. 200 - Centro. Bom Jesus da Pênha -MG. 37948-000
CNPJ 18 187 815/0001-97 - (35) 3563-1208

.... OUADRO DE VEHCEDORES ...'

tl

n,,

-

D F Âssinãdo defoÍma

ASToLP Ho:20 Í!'i8lift',[,,,,,,
12399900017 000r 73

_ D ados:2O24.O4.O3
5 t6.lo:42 -or'oo'

Lole 00l66



PÍegão ElorÍôÍlco Xo 001»301m24 - ol/lxfilo2,l - PÍocêlco }l" Oü)0ru:m24

D. r. ÂSToLPHO - EPP.

20.123.999/000'1-73

RUA JULIO OE MESOUITÁá63, O . CENTRO . SAO JOSE DO RIO PÂRDO - SP - CEP: ,Í372OOOO

1S36827100 UCTTACAO@ STOLPHO COM.BR TÀN^@ASTOLPHO.COM.BR

Enó.tcço

cont to

00,r /t 00028783

CADúA CORFI SPOMf,|lcA POLESTI
cáb(' coÍrároíd.fl c5 poLrli?no
ti,b .ricuÉvd cr.lrl cákâ .í,c!aval
hiáaô an poHi!íro coíÍr !ê! b.íd.Ér no
Itmmho olicio. Êoporcilm! !Íqrv!íü o rápiro dÊ íoÍír

cx rs s2€ 50

Lota Ín116

Cüriga Qu.nid, fotal

00028718

BORRÁCHA ESCOLAR BEOLOR
bo.Ecna clcoLí biaolor
bor.rcia afcoSr bi)obr, êm crüâl com ôo írürÍ!.q)
uni(b(ar.

cx €0 12.1S 7?9.00

Lo/P- 40188

C&igô E*eciltc.çio Qurnlirl. fot l

0010E 0000c878

PÂSTA COH EI,ASTEO
pâlh corÍ rbsli.o
p.rt! com !Érti, ÍlbÍrcãd. !ín polFropl|ío. c
ôb.i paar luar Gt doormntot m hldior rh
pclr. Lcàrrrnlo Doí cfiitlico. com no Ir5iE 241]í?m da
br$rt. coín no ííim 33SÍm dc coíqriy!íÍo. cores vaaSdrs
3 pa<ll conbftE n.caúrúrada.

lJlí 1 200 t.:3 2 028,00

Lote 00191

cMlqo Íolr,

00r9,t

GRAIIP€ÂI)OR 28õ
gÍ.npôado.:t/§
gíaíÍTêarba paqüdlo. com crpaciráda dê 0r6nforÍ r 30
Íofrit rlc 75rm2. coíprti,llcôm 9rriTo.2/u. 26/6. com
coopaÍrr o da D!a. d. no fiúino t 7crn,co,D Laour! {r! blra
ê ôo íúhD 3,ScrÍr

PC 12C 2'l _92 ? 630..0

Lote 0019d-

Circliga Unitá.io

0{r 94 00007957

PAS'A PARÂ Á.ROIJMO SUSPENSA
prsla 3u$an$ íErBDrizldr phtúd6 com ôrlmc e pofltcir,
com vboí a Aiquá!. coo grrnBlurr dá 2a0Cr'i2, csÍ'l hrgüra
ímiia 0c 2aoÍrnl com co,rprhEnlo dc no ínim 36llllm.

PC 1 700 2,01 3 tr51.00

LoÉ 00utf

Côrtign Unitá.io

q)?07 00028737 2: 15 9l -.98 25

PAPEL L}IHO OI
p!!'d bno 01
pâpslbíurE {b }lno, i.n,.|lio ra, t80rn2, 21 x zslt.rÍÍI
corêr vrrarÍa! a rêícm calÍê!üê! @ntomr rucr33i:rrdê, êm

PREFEITURA IUNICIPAL DE BOT JESUS DA PEiIHA . f,G
PRAÇA DOM rNÁCrO, 200 - CÊNTRO - FONE: (35) 356&í208

CEP 37.948-OOO. ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Prsça Dom lnácio. 200 - CentÍo Bom Jesus da Pênhã ' MG. 379,í8{00
ct'tPJ 18 187 815/000'1-97 . (35) 3563-1208

'... ouaDRo IIE vEltcEDoREs .._'

com s0 Íoh6!.

12

Assrnàdô d. fômà
) F drq,ratpor D F

\STOLPHO:20 AsroLPHo:2o1 23eee00

I 239990001 7 3 Dàdos: 2024.04.01
l6:t0:54,03.00,

rH,

00176



PÍegão ÊbrÍônico t{o üx}1t30/202,1 - 01r0ar202,1 - PÍocstÊo ll! Írolol3/202'l

D. F. ASTOtP+IO . EPP.

20.123.999/000í-73

RUeJULIO DE UESOU|T^A63.0 - CENTRO. SáO JOSE DO RIO PÁROÔ - SP - CEP: 1372U)00

1936827400 L|CtTÁc Og STOLPHO Cútl.BRTA|N^@AST0{-PNO.CO{r.BR
Et b/cço

Lote 00708

Cüigo fot l

00204 000287.0

PÂPÊL PERSf,O
gúPél pêlsho
96É1iêxturizrdo ÉÍrÉo, tlmnho at. 181)!tlnr2 210 x:l97mm,
co.r§ varbdô3 a rarêm ênfaloca coníoaííÉ nêcartidada, em

Ptctlês crm 50 Íollás.

Pi 30 15.93 42.90

Loae m710

Cit<tíqo ryaciric.çío llnLáato

002í0 000287s0

P!-ACÂ tN §OPOR FtrA 1 0líl,l
pbc. (h ao?or Íh. I orfn
pbct Lopor fna, com c.pôaurl da 1 0íÍÍ\
cotrD.irÉí*o Óa 100crn, brourr d€ g)clrr

Í"s un 182.70

Lote (n211

cUigo Íoaal

002í t 0c024751

PI-ACA DE §OPOR [tlDA 20Ml'l
9ac. d. iropor ffidÉ mÍm
phcr ixgoÍ n!.da coín ..pôa$ra drê ãIrm,
cofirrirEnlo dâ 1oocrn, tsrEuÍr <lc í)lm

UN 9C 36rr.so

Lote 00217

,ilrr, ' côrrigo E p*ilicdçao llnid. Ouànttal. l,nilário

00212 000287:2

PLACA Df ISOPOR GROSSA 3OTT;I
pbc! da rstor gfotra 30lrm
pLcr bopor 9[D!!!, cDm GaPlat!Ír & 30íÍm,
coÍrDriÍÉnto dr 1 00crn hroor! dê 50cm.

uI 9C ê.c8 547 20

Lote (t0215

côdigo E*oci c,çto íot l

00215 an\2Ene

CÀD(A PAiA AROUMO ÍORTO AZUL
crixr paí! eqúào íDÍio azul
c.lYt p6r! üqüivo rÍE to llbrictóo .m poFoPr.no, com
drÍEndcs da 250Ím x 1 30llm x 3í)t!n o! cor lzul

Lrli t: ,.05 60.7S

Lote N23l

Íot l

0023r
PERfURADOR IX fOLíAC O 1 FURO
ocíf0râdor d. íoürc cl I turo

UH tc 50.20

Lote 00212

ctuiso E{Éllicrçáo Quànticl l,nittáÍro fotâl

00232 00030s27 10 '15.20 rE2 00

PREFEITURA MUilICIPAL DE BOX JESUS DA PENHA. TG
PRAÇA OOM |NÁClo, 200 - CENTRO - FONE: (35) 356!1208

CEP 37.948.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEIruRA MUNICIPAL OE BOM JESUS OA PENHA

PÍãça Oom lnácio. 200 'Centro. Bom Josus da Penha - MG. 37948-000
CNPJ 18 187 81s/0001-97 - (35) 3563-120E

'... OUADRO DE VE}ICEDORES ...-

FICHARN CO 2 ARGOLAS OFICP

Assinadode forma
) F digitalporo F

\sroLPHo:20 AsroLPHor2or23ees

I 23999000 I 73 Dados: 2024.04.03
16:11:14'03'00'

tl

g,

lrni.I



PREFEITURA TUI{ICIPAL DE BOT JESU§ DA PENHA. TG
PRAÇA DOM |NÁClo, 200 - CENTRO - FONE: (35) 3563.1208

CEP 37.9484ff). ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEIruRA MUNICIPAL DE BOM JESUS OA PENHA

Prâça Dom lnácio. 200 - Centro. Bom Jesus da Penha -MG. 37%8-000
cNPJ- 18 187 81510001-97, (35) 3563-1208

.... OUADRO DE VEilCEDORES ...'

PÍegão ElerÍónlco ll. 0000$12024 - 0loa/202i1 - PÍocc$o tl" üx]of3Iã]24

o. f. asToLP o - EPp.

20.Í23.999r0001-73

Rua.,UUO DE MESOUITM63. 0 ' CENTRO ' SÂO JOSE DO RIO PÁRDo - sP - CÊP: 13720000

1936827{00 UOTÁCÁOe^STOLPHO.COII.8RTA]N^O STOLPHO.COTT.BR

Eí1óc.cço

Loae 00233

Côdtso E*.cirlc.çôo fo..l

00213
CAIIEIA H Í}ROGRAÍ ICA PREIÁ
cancE húooÍlfE! gíct! Y\S lll 22C 114 2S-100

Lote 00237

Cbdiso E*.êlncaçio

00237 cccl,_tt PASIA TRAI{ PÂRfIflT C./ ELASIrcO
pâí! lr.n9úrcírlê cJ cbitlco Lfi 120 169 202.80

Lote 00712

çóíligto E p4riticeçõo Uni<l Itnitôno

002t2 lllr 3C :c0 r50 00

ATIIOFÁDA CA BO PRETA
mrldr ctÍiÍôo pÍdâ

alrEíad! prrr cariÍ1ào pícü í§03, com no rfthú 6,7cíÍl r,a
com no íúimo I 1cín d.

-Íotrl .lo forn€êG.toÊ 6;0,512.75

til

D F âil11"'":;'i'.""
ASTOLpHO:20 ASIoLPHo:201 23eeeoo

1 239990001 73 Dados: 2024.04.03
16:12:O1 -03'00'

n;t---t

5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos

5.2.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.



PREFEITURA MUTrcIPAL DE BOT JESUS DA PENHA - NG
PRAÇA DOM rNÁCrO, 2OO - CENTRO - FONÊ: (35) 356&1208

CÊP 37.948.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

cLÁusuLA sExrA - DA pREvtsÃo oRçAMENTÁR|A

6.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações
orçamentárias especificas constantes no orçamento do exercício de 2024.

FICHA 23
Dotação orçamentária: 02010201 04 122 0003 2.004 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES SERVICO ADMINISTRATIVO
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 144
Dotação orÇamentária: 0206020601 10 122 0008 2.040 - MANUTENCAO DA
SECRETARIA DE SAUDE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

FtcHA 171
Dotação orçamentária: 0206020601 't0 302 0008 2.042 - MANUTENCAO DO
PRONTO ATENDIMENTO
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 174
Dotação orçamentária: 0206020601 10 302 0008 2.043 - MANUTENCAO DO
MAC - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUIvIO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 185
Dotação orçamentária: 0206020601 10 302 0008 2.045 - MANUTENCAO DO
MAC - URGENCIA E EIVERGENCIA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 195
Dotação orçamentária: 0206020601 10 303 0008 2.046 - MANUTENCAO DA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - REC. PROPR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 206
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FICHA,158
Dotação orçamentária: 0206020601 í0 301 0008 2.041 - MANUTENCAO DA
ATENCAO BASICA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -



PREFEITURA MUNrcIPAL DE BOT JESUS DA PENHA. MG

PRAÇA DOM rNÁCrO, 2OO - CENTRO - FONE: (35) 356$í208
CEP 37.94A{OO . ESTADO DE MINAS GERAIS

Dotação orçamentária: 0206020601 10 304 0008 2.077 - MANUTENCAO DA
VIGILANCIA EM SAUDE - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 2í9
Dotação orçamentária: 0206020602 10 30í 0008 2.049 - MANUTENCAO DA
ATENCAO BASICA - BLATB
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 229
Dotação orçamentária: 0206020602 10 301 0008 2.050 - MANUTENCAO DO
PROGRAMA SAUDE EM CASA - PSC
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FIcHA 256
Dotação orçamentária: 0206020602 '10 305 0008 2.078 - MANUTENCAO DA
VIGILANCIA EM SAUDE - BLVGS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 288
Dotação orçamentária: 02080208 OB 243 0010 2.056 - MANUTENCAO DO
CONSELHO TUTELAR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -
FtcHA 314
Dotação orçamentária: 02090209 0B 244 0009 2.059 - MANUTENCAO DOS
SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 364
Dotação orçamentária: O21OO21O 27 812 0012 2.064 - MANUTENCAO DO
DESPORTO AMADOR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 387
Dotação orçamentária: 0211021101 12 365 0006 2.01 1 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO SERVICO DE CRECHE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUIVO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 401

Assinádôdêfôrme
D F disitàtporDr

ASTOLPHO:20 AsÍoLPHo:201 23seeoo

1 239990001 7 3 Dàdo!: 2024.04.01
l6:12i46 {3'00'

rH,



)F
\STOLPHO:201
239990001 73

PREFEITURA f,UNICIPAL DE BOT JESUS DA PENHA. trG
PRAÇA DOM rNAClO, 200 - CENTRO - FONE: (35) 35611208

CEP 37.948.OOO. ESTADO DE MINAS GERAIS

Dotaçâo orçamentária: 0211021102 12 361 0006 2.012 - MANUTENCAO DO
ENSINO FUNDAMENTAL -REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: '150000000000 -
FtcHA 512
Dotação orçamentária: 0212021201 13 392 0012 2.029 - MANUTENCAO DE
ATIVIDADES CULTURAIS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

cLÁusuLA sÉflMA - ALTERAçÃo ou ATUALIZAÇÃo Dos PREços
REG]STRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133' de2021:

7 .1 .2 - Ém caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3 - Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei no 14.133, de2021.

7.1 .3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

7 .1 .3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme

critérios definidos para a contratação.

7.2 . NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.2.í - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o Íornecedor para negociar a redução do preço registrado'
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7.2.1 .1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.2.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7 .2.1 .4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços parâ que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2.2 -Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gêrenciador a alteraÇão do preço registrado,
mêdiante comprovação de fato superveniente quê supostamênte o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 7.1, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na

legislação aplicável.

7.2.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 3.7.

7.2.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
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termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.2.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no ilem 7.2.1 , o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .2.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no

14.133, de2021.

CLÁUSULA O]TAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO OO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administraçáo sem justiÍicativa razoável;

8.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27,§2', do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

8.1 .4 - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

'14.133, de 2021.

8.1 .4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. í56 da Lei no 14.í33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

Íornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de reglstro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8"1 será

Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 - Por razâo de interesse público;

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.'l - As sanções tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2 -É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

9.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

GLÁUSULA DÉCIMA - CONDçÔES GERAIS
1 0.1 - As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

êntrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

í0.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgáo ou a entidade'
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10.3 - Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

10.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Monte Santo de Minas/MG, para dirimir
as questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

NEI ANDRE FREIRE
Prefeito Municipal

Testem un has:

1)

,,Jlb'ú

2

CPF

Bom Jesus da Penha/MG, 03 de abril de2O24.
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